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A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando o disposto no PA-1213/2010 e Resolução nº 105/2011, 
publicada no D.J.E. de 26/5/2011, 

 
 
R E S O L V E 
 
 
Considerar aprovado no estágio probatório o Excelentíssimo 

Senhor JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA para fins de aquisição de vitaliciedade 
no cargo de Juiz do Trabalho Substituto. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim 

Interno Eletrônico. 
 
 
 
MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 


